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Ministério da Saúde
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
44.000.000733/04-51, comando nº 343045373 e juntada nº
344963389, resolve:

No- 108 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Fundo Paraná de Previdência Multipatrocinada e a JM Máquinas e
Equipamentos Ltda, na condição de patrocinadora do Plano de Be-
nefícios J. Malucelli - CNPB nº 2005.0008-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
44.000.000733/04-51, sob o comando nº 3432688074 e juntada nº
344963954, resolve:

No- 109 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Fundo Paraná de Previdência Multipatrocinada e a Porto de Cima
Rádio e Televisão Ltda, na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios J. Malucelli - CNPB nº 2005.0008-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
301881/79, sob o comando nº 344075095 e juntada nº 344967671,
resolve:

No- 110 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Fundação BANRISUL de Seguridade Social e a Caixa Estadual S.A
- Agência de Fomento/RS, na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios Banrisulprev - CNPB nº 2009.0013-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
30000.001594-84, sob o comando nº 342961308 e juntada nº
344978279, resolve:

No- 111 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
CITIPREVI - Entidade Fechada de Previdência Complementar e a
Citibank Leasing S.A Arrendamento Mercantil, na condição de pa-
trocinadora do Plano de Aposentadoria Suplementar Citibank - CNPB
nº 1985.0016-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
30000.001594-84, sob o comando nº 342961151 e juntada nº
344978079, resolve:

No- 112 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
CITIPREVI - Entidade Fechada de Previdência Complementar e a
Citibank Leasing S.A Arrendamento Mercantil, na condição de pa-
trocinadora do Plano de Aposentadoria Citibank - CNPB nº
1985.0015-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 295, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

Estabelece recursos financeiros no montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos
milhões de reais), a serem disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional
de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), destinado à reestruturação e re-
vitalização dos hospitais das universidades federais, integrados ao Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria Interministerial nº 883, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o
Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais (REHUF), que dispõe sobre o financiamento compartilhado dos Hos-
pitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação
com esses hospitais; e

Considerando o Oficio nº 47/2011/SE-GAB, de 19 de janeiro de 2011, do Ministério da
Educação, que estabelece a distribuição dos recursos financeiros aos Hospitais Universitários Federais,
resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos financeiros, no montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões
de reais), a serem disponibilizados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme ane-
xo.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão destinados ao apoio ao custeio dos
Hospitais Universitários Federais.

Art. 2º A complementação de recursos do Ministério da Saúde aos Hospitais Universitários
Federais será efetuada mediante Pactuação Global, em conformidade com o Decreto nº 7.082, de 27 de
janeiro de 2010.

Art. 3º Definir que os recursos de que trata esta Portaria serão transferidos em 3 (três) parcelas,
excepcionalmente nas competências de março a maio de 2011.

Art. 4º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência dos recursos.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.20G8.0101 - Atenção à Saúde
nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Município Gestão Hospital Valor anual
AL Maceió Municipal Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 3.468.314,05
AM Manaus Estadual Hospital Universitário Getúlio Vargas 2.550.365,71
BA Salvador Municipal Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 3.414.236,22
BA Salvador Municipal Maternidade Climério de Oliveira 1.180.088,36
CE Fortaleza Municipal Hospital Universitário Walter Cantídio 4.307.437,08
CE Fortaleza Municipal Maternidade Escola Assis Chateaubriand 3.932.100,24
DF Brasilia Estadual Hospital Universitário 4.472.878,59
ES Vi t ó r i a Estadual Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes 5.158.475,55
GO Goiânia Municipal Hospital das Clínicas 6.634.158,86
MA São Luis Municipal Hospital Universitário 1 3 . 6 5 5 . 111 , 7 3
MG Belo Horizonte Municipal Hospital de Clínicas 11 . 9 1 5 . 4 5 5 , 2 6
MG Uberlândia Municipal Hospital de Clínicas 11 . 6 8 6 . 3 11 , 8 9
MG Uberaba Municipal Hospital Escola 6.668.072,08
MG Juiz de Fora Municipal Hospital Universitário 1.754.321,64
MS Campo Grande Municipal Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 5.031.988,41
MS Dourados Municipal Hospital Universitário 1.044.893,77
MT Cuiabá Municipal Hospital Universitário Júlio Müller 1.541.676,60
PA Belém Municipal Hospital Universitário João de Barros Barreto 3.992.135,80
PA Belém Municipal Hospital Universitário Bettina Ferro deSouza 54.536,12
PB João Pessoa Municipal Hospital Universitário Lauro Wanderley 3.101.684,66
PB Campina Grande Municipal Hospital Universitário Alcides Carneiro 2.365.676,16
PE Recife Estadual Hospital das Clínicas 8.363.733,02
PR Curitiba Municipal Hospital de Clínicas 13.766.475,41
PR Curitiba Municipal Maternidade Vitor Ferreira do Amaral 277.263,48
RJ Rio de Janeiro Municipal Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 6.709.317,89

RJ Niteroi Municipal Hospital Universitário Antonio Pedro 4.808.344,48
RJ Rio de Janeiro Municipal Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 2.477.498,12
RJ Rio de Janeiro Municipal Maternidade Escola 1.458.268,41
RJ Rio de Janeiro Municipal Instituto de Psiquiatria 1.061.392,09
RJ Rio de Janeiro Municipal Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Ges-

teira
336.840,75

RJ Rio de Janeiro Municipal Instituto de Neurologia Deolindo Couto 210.353,61
RJ Rio de Janeiro Municipal Instituto de Doenças do Tórax 41.245,81
RJ Rio de Janeiro Municipal Instituto de Ginecologia 21.997,76
RJ Rio de Janeiro Municipal Hospital Escola São Francisco de Assis 20.622,90
RN Natal Municipal Hospital Universitário Onofre Lopes 2.960.532,35
RN Natal Municipal Maternidade Escola Januário Cicco 1.249.289,66
RN Santa Cruz Estadual Hospital Universitário Ana Bezerra 345.548,20
RN Natal Municipal Hospital de pediatria Prof. Heriberto F. Bezerra 11 9 . 1 5 4 , 5 5
RS Porto alegre Municipal Hospital de Clínicas de Porto Alegre 17.092.262,29
RS Santa Maria Estadual Hospital Universitário 7.801.873,48
RS Rio Grande Estadual Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Júnior 3.548.972,52
RS Pelotas Municipal Hospital Escola 2.804.714,85
SC Florianópolis Estadual Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thia-

go
6.152.957,78

SE Aracajú Municipal Hospital Universitário 1.534.344,03
SP São Paulo Estadual Hospital São Paulo 18.907.077,78

TO TA L 200.000.000,00

PORTARIA Nº 296, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
648/GM, de 28 de março de 2006;

Considerando o disposto na Portaria SAS nº 750, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Suspender a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de
Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira janeiro de 2011, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregu-
lares

ESB1 Irregu-
lares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irregu-
lares

AC 1200104 Brasiléia 0 1 0 0
AC 1200385 Plácido de Castro 1 1 0 6
AC 1200401 Rio Branco 0 1 0 0
AL 2702108 Colônia Leopoldina 1 0 0 5
AL 2704609 Maravilha 1 1 0 7
AL 2705705 Olho d'Água das

Flores
0 1 0 0

AM 1300706 Boca do Acre 0 0 1 0
AM 1302504 Manacapuru 1 0 0 6
AM 1302702 Manicoré 1 1 0 8
AM 1303205 Novo Airão 1 1 0 7
AP 1600808 Vitória do Jari 0 1 0 0
BA 2 9 0 11 0 6 Amélia Rodrigues 1 1 0 9
BA 2903276 Barrocas 0 1 0 0
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 1 1 0 9
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BA 2904852 Cabaceiras do Para-
guaçu

1 0 0 3

BA 2904902 Cachoeira 0 0 0 1
BA 2906501 Candeias 1 1 0 3
BA 2906873 Capim Grosso 1 1 0 8
BA 2906907 Caravelas 0 1 0 0
BA 2907103 Carinhanha 0 0 0 1
BA 2907905 Cipó 1 1 0 4
BA 2908101 Cocos 0 0 0 0
BA 2908200 Conceição da Feira 1 1 0 4
BA 2909505 Cravolândia 1 1 0 9
BA 2909802 Cruz das Almas 1 0 0 8
BA 2910057 Dias d'Ávila 2 2 0 13
BA 2910305 Elísio Medrado 0 1 0 0
BA 2910800 Feira de Santana 1 0 0 7
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 1 1 0 6
BA 2 9 11 7 0 9 Guanambi 1 1 0 8
BA 2 9 11 8 0 8 Guaratinga 1 0 0 9
BA 2912202 Ibicoara 1 1 0 6
BA 2914802 Itabuna 3 1 0 16
BA 2915700 Itamari 0 0 0 2
BA 2916856 Itatim 1 0 0 8
BA 2917201 Ituaçu 0 1 0 0
BA 2917334 Iuiú 0 1 0 0
BA 2918001 Jequié 0 1 0 23
BA 2919009 Lajedinho 1 1 0 6
BA 2919207 Lauro de Freitas 3 3 0 19
BA 2921450 Mirante 1 1 0 8
BA 2923407 Palmas de Monte

Alto
1 1 0 7

BA 2924058 Pé de Serra 0 1 0 0
BA 2926400 Riacho de Santana 1 0 0 4
BA 2927101 Rodelas 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 0 2 0 1
BA 2928505 Santa Teresinha 0 0 0 1
BA 2928901 São Desidério 0 2 0 0
BA 2929008 São Félix 1 0 1 5
BA 2929602 Sapeaçu 1 1 0 5
BA 2929800 Saúde 0 0 0 4
BA 2929909 Seabra 0 1 0 7
BA 2930154 Serra do Ramalho 0 0 0 13
BA 2930303 Serra Dourada 1 1 0 6
BA 2930709 Simões Filho 1 1 0 6
BA 2930758 Sítio do Mato 0 1 0 1
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2930808 Souto Soares 0 0 0 6
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 0 0 1
BA 2932309 Ubatã 0 0 0 3
BA 2933455 Wa n d e r l e y 0 0 0 1
CE 2300754 Amontada 0 0 1 0
CE 2301000 Aquiraz 0 0 0 1
CE 2301802 Baixio 1 1 0 9
CE 2303402 Carnaubal 1 1 0 8
CE 2303709 Caucaia 0 0 0 1
CE 2304103 Crateús 2 0 0 17
CE 2304400 Fortaleza 0 0 0 1
CE 2304954 Guaiúba 1 1 0 4
CE 2305233 Horizonte 1 0 1 6
CE 2307601 Limoeiro do Norte 0 1 0 0
CE 2307809 Marco 1 1 0 5
CE 2308401 Missão Velha 1 1 0 5
CE 2308500 Mombaça 1 1 0 8
CE 2309003 Mucambo 3 1 0 23
CE 2309300 Nova Russas 2 2 0 12
CE 2310803 Pereiro 0 1 0 0
CE 2 3 11 5 0 4 Quixeré 1 1 0 9
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção 1 0 1 10
CE 2313559 Tu r u r u 1 0 0 8
ES 3200169 Água Doce do Norte 1 1 0 8
ES 3200805 Baixo Guandu 1 1 0 4
GO 5202502 Aruanã 1 1 0 6
GO 5205000 Carmo do Rio Verde 0 1 0 0
GO 5206503 Cromínia 1 1 0 5
GO 5209705 Hidrolândia 0 0 0 2
GO 5213806 Morrinhos 1 1 0 7
GO 5218300 Posse 1 1 0 10
GO 5220207 São Miguel do Ara-

guaia
1 1 0 4

MA 2100956 Arame 1 1 0 12
MA 2101202 Bacabal 0 1 0 0
MA 2101731 Belágua 1 1 0 9
MA 2101970 Boa Vista do Gurupi 2 2 0 15
MA 2102358 Buritirana 1 0 0 9
MA 2102507 Cajari 1 1 0 12
MA 2102754 Capinzal do Norte 1 1 0 6
MA 2102903 Carutapera 0 1 0 0
MA 2103000 Caxias 1 1 0 4
MA 2103307 Codó 1 1 0 8
MA 2104651 Governador Newton

Bello
1 1 0 9

MA 2104677 Governador Nunes
Freire

0 1 0 0

MA 2106003 Lima Campos 1 1 0 4
MA 2107209 Nina Rodrigues 1 1 0 10
MA 2107803 Parnarama 1 1 0 7
MA 2107902 Passagem Franca 1 1 0 11
MA 2109452 Raposa 0 1 0 0
MA 2 1111 0 2 São João dos Patos 0 1 0 0
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 1 1 0 3
MA 2 11 2 2 3 3 Trizidela do Vale 1 1 0 5
MG 3101706 Almenara 1 1 0 8
MG 3103405 Araçuaí 0 0 1 0
MG 3105202 Bandeira 0 0 0 1
MG 3106200 Belo Horizonte 3 1 0 16
MG 3106705 Betim 2 2 0 8
MG 3108008 Bom Sucesso 1 1 0 8
MG 3109006 Brumadinho 1 1 0 5
MG 3 111 5 0 7 Campos Altos 0 0 0 1
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 1 1 0 7

MG 3 11 6 1 0 0 Chapada do Norte 0 1 0 0
MG 3 11 7 8 0 1 Conceição dos Ouros 1 0 0 6
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 3
MG 3121605 Diamantina 1 0 0 9
MG 3123908 Entre Rios de Minas 1 0 0 6
MG 3124807 Estrela do Sul 1 0 0 9
MG 3125952 Fervedouro 1 0 1 6
MG 3127305 Galiléia 1 0 0 4
MG 3127701 Governador Valada-

res
1 1 0 6

MG 3129806 Ibirité 1 0 0 5
MG 3131307 Ipatinga 0 0 0 1
MG 3131703 Itabira 4 1 0 21
MG 3132404 Itajubá 1 0 0 8
MG 3134004 Itinga 1 1 0 7
MG 3135456 Jenipapo de Minas 1 0 1 6
MG 3136652 Juatuba 1 0 0 8
MG 3136702 Juiz de Fora 1 0 0 4
MG 3139300 Manga 1 1 0 5
MG 3139409 Manhuaçu 1 0 0 9
MG 3141405 Medina 1 1 0 7
MG 3142601 Monsenhor Paulo 1 0 0 5
MG 3143302 Montes Claros 0 1 0 6
MG 3144805 Nova Lima 1 0 0 6
MG 3152501 Pouso Alegre 1 0 0 5
MG 3157807 Santa Luzia 1 0 0 5
MG 3160306 Santo Antônio do Ja-

cinto
1 1 0 6

MG 3162401 São João da Ponte 1 1 0 5
MG 3162708 São João do Paraíso 2 2 0 12
MG 3167608 Simonésia 0 0 0 1
MG 3168606 Teófilo Otoni 1 1 0 7
MG 3170529 Urucuia 1 0 0 7
MG 3171071 Ve r e d i n h a 1 1 0 6
MG 3171204 Ve s p a s i a n o 1 0 0 6
MG 3171402 Vi e i r a s 1 1 0 5
MS 5000609 Amambaí 1 1 0 9
MS 5001904 Bataguassu 1 1 0 5
MS 5002100 Bela Vista 1 1 0 7
MS 5002209 Bonito 1 0 1 5
MS 5002902 Cassilândia 0 0 0 5
MS 5003306 Coxim 1 0 1 14
MS 5005608 Miranda 1 0 1 9
MS 5007208 Rio Brilhante 1 1 0 4
MS 5007307 Rio Negro 0 1 0 0
MT 5102504 Cáceres 1 0 0 5
MT 5103304 Comodoro 1 0 0 4
MT 5103700 Feliz Natal 1 0 1 7
MT 5105259 Lucas do Rio Verde 1 1 0 7
MT 5108857 Nova Marilândia 1 1 0 10
MT 5108055 Terra Nova do Norte 1 1 0 9
PA 1500206 Acará 0 0 0 1
PA 1501402 Belém 5 0 0 33
PA 1501501 Benevides 0 0 0 7
PA 1501808 Breves 0 0 0 25
PA 1501907 Bujaru 1 0 0 18
PA 1502004 Cachoeira do Arari 0 0 0 6
PA 1504422 Marituba 1 1 0 10
PA 1504505 Melgaço 0 0 0 3
PA 1506708 Santana do Araguaia 1 1 0 7
PA 1508126 Ulianópolis 1 1 0 2
PB 2502102 Boa Ventura 1 2 0 3
PB 2502805 Brejo do Cruz 1 1 0 5
PB 2503100 Cabaceiras 1 1 0 6
PB 2503209 Cabedelo 0 1 0 0
PB 2503555 Cacimbas 1 1 0 9
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 5
PB 2504405 Conceição 2 2 0 8
PB 2505709 Dona Inês 1 1 0 6
PB 2506608 Ibiara 0 1 0 0
PB 2506905 Itabaiana 0 1 0 0
PB 2507101 Itapororoca 1 1 0 7
PB 2507309 Jacaraú 1 1 0 7
PB 2514453 São José dos Ramos 0 0 1 0
PE 2600203 Afrânio 1 1 0 5
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 5
PE 2600906 Amaraji 2 1 0 14
PE 2602902 Cabo de Santo

Agostinho
1 1 0 4

PE 2603454 Camaragibe 1 1 0 7
PE 2603504 Camocim de São Fé-

lix
1 1 0 4

PE 2603801 Capoeiras 1 1 0 8
PE 2606002 Garanhuns 1 0 0 7
PE 2607901 Jaboatão dos Guara-

rapes
1 1 0 6

PE 2608750 Lagoa Grande 3 3 0 24
PE 2609907 Ouricuri 0 1 0 0
PE 2610004 Palmares 1 1 0 9
PE 2610202 Panelas 1 1 0 12
PE 2610400 Parnamirim 1 1 0 5
PE 2 6 11 5 0 7 Quipapá 1 1 0 8
PE 2612208 Salgueiro 0 0 0 4
PE 2612604 Santa Maria da Boa

Vi s t a
2 2 0 15

PE 2613602 São José do Egito 0 1 0 0
PE 2614105 Sertânia 1 1 0 6
PE 2614857 Ta m a n d a r é 1 1 0 8
PE 2616506 Xexéu 1 1 0 4
PI 2 2 0 11 5 0 Baixa Grande do Ri-

beiro
1 1 0 5

PI 2 2 0 11 7 6 Barra D'Alcântara 1 1 0 4
PI 2201770 Boa Hora 1 1 0 5
PI 2203271 Curral Novo do

Piauí
1 1 0 8

PI 2203354 Dirceu Arcoverde 0 1 0 0
PI 2203453 Dom Inocêncio 1 0 0 4
PI 2206951 Novo Santo Antônio 1 1 0 9
PI 2208551 Porto Alegre do

Piauí
1 1 0 7
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PI 2210607 São Raimundo No-
nato

0 1 0 0

PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 0 0 0 1
PI 2 2 11 4 0 7 Várzea Grande 1 1 0 7
PR 4101507 Arapongas 1 1 0 4
PR 4103107 Bocaiúva do Sul 1 1 0 13
PR 4107652 Fazenda Rio Grande 1 1 0 6
PR 4108502 General Carneiro 1 1 0 7
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 1 1 0 8
PR 4 11 7 5 0 3 Paiçandu 1 0 0 7
PR 4 11 7 6 0 2 Palmas 0 0 0 1
PR 4 11 8 6 0 0 Paula Freitas 1 0 0 4
PR 4 11 9 5 0 9 Piraquara 1 1 0 5
PR 4127700 To l e d o 0 0 0 3
RJ 3300456 Belford Roxo 0 0 0 9
RJ 3300704 Cabo Frio 1 2 0 6
RJ 3301900 Itaboraí 1 0 0 7
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 11
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 0 3 6
RJ 3305000 São João da Barra 1 0 0 9
RJ 3305752 Ta n g u á 2 1 0 13
RN 2402204 Canguaretama 1 1 0 5
RN 2402501 Carnaubais 1 1 0 4
RN 2405108 Jandaíra 1 1 0 6
RN 2408003 Mossoró 0 0 0 1
RN 2408300 Nova Cruz 2 2 0 14
RN 2412609 São Paulo do Poten-

gi
1 1 0 4

RO 11 0 0 6 0 1 Cacaulândia 1 1 0 4
RO 11 0 0 11 4 Jaru 1 0 0 7
RO 11 0 1 4 6 8 Pimenteiras do Oeste 1 1 0 12
RO 11 0 0 2 6 2 Rio Crespo 1 1 0 12
RO 11 0 1 7 5 7 Vale do Anari 1 0 0 11
RR 1400175 Cantá 1 1 0 12
RR 1400209 Caracaraí 0 1 0 0
RR 1400472 Rorainópolis 1 0 0 5
RS 4301859 Barra do Guarita 1 1 0 8
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 7
RS 4305702 Condor 1 0 0 5
RS 4305959 Cotiporã 1 1 0 5
RS 4307401 Esmeralda 0 1 0 0
RS 4309605 Horizontina 0 0 0 1
RS 4 3 111 5 5 Jóia 1 0 0 6
RS 4 3 11 8 0 9 Marau 1 1 0 6
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4316907 Santa Maria 2 2 0 9

RS 4318507 São José do Norte 2 2 0 6
RS 4322533 Vale do Sol 1 1 0 7
SC 4201901 Aurora 1 1 0 7
SC 4202602 Bom Retiro 2 1 0 10
SC 4204251 Cocal do Sul 1 1 0 7
SC 4204301 Concórdia 0 1 0 0
SC 4205456 Forquilhinha 1 1 0 6
SC 4207007 Içara 2 0 0 13
SC 4209409 Laguna 2 2 0 17
SC 4209607 Lauro Muller 1 1 0 10
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 10
SC 4215703 Santo Amaro da Im-

peratriz
1 1 0 6

SC 4219002 Urussanga 1 1 0 6
SC 4219358 Vitor Meireles 1 0 0 7
SC 4219507 Xanxerê 1 0 0 7
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 6
SE 2803302 Japaratuba 1 0 0 7
SE 2804805 Nossa Senhora do

Socorro
1 1 0 3

SP 3500758 Alambari 1 1 0 6
SP 3505401 Barra do Turvo 1 0 0 11
SP 3509502 Campinas 1 1 0 3
SP 3513801 Diadema 2 1 0 10
SP 3522307 Itapetininga 1 1 0 11
SP 3523107 Itaquaquecetuba 1 1 0 6
SP 3524808 Jales 1 1 0 7
SP 3527207 Lorena 3 3 0 12
SP 3529401 Mauá 0 1 0 0
SP 3531803 Monte Mor 1 1 0 7
SP 3535606 Paraibuna 1 1 0 10
SP 3538709 Piracicaba 1 0 0 6
SP 3541000 Praia Grande 1 0 0 6
SP 3542800 Ribeira 1 1 0 9
SP 3548708 São Bernardo do

Campo
1 0 0 8

SP 3550001 São Luís do Paraitin-
ga

1 1 0 6

SP 3550308 São Paulo 3 1 0 18
SP 3555208 Tu r i ú b a 1 1 0 5
TO 1703701 Brejinho de Nazaré 1 1 0 6
TO 1716703 Colméia 1 0 0 7
TO 1718204 Porto Nacional 1 1 0 6
TO TA L 267 221 16 1 . 9 11

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÕES DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 41, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 0 8 0 2 8 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED DE FORTALEZA COOP.
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir monitorização da profundidade de hipnose (sensor BIS), prescrita
em 14/4/2009, durante cirurgia cardíaca, e avaliação pós-operatória e ferida ope-
ratória, para Sr. F. C. N. Infração Art. 12, Lei 9656/98.

R$ 176.000,00 (Cento e
setenta e seis mil reais).

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 41, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.000009/2010-81 ASL-ASSISTÊNCIA A SAÚ-
DE

4 11 2 6 4 . 03.716.044/0001-00 Deixar de garantir, em 24/11/2009, consulta de otorrinolaringologia ao Sr. L. E. C. L., por
meio da utilização de mecanismo de regulação sem previsão contratual clara e prévia.
Infração Art. 12, I, a, Lei 9656/98.

R$ 64.000,00 (Sessenta
e quatro mil reais)

25773.007375/2009-27 UNIMED DE FORTALEZA
COOP. DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de gar., para A. A. B. S., cob. para ressonância magnética de bacia e tomografia
computadorizada de bacia, sol. pela médica assist. em 15/6/09 e para ressonância magnética
do joelho direito, sol. pelo médico assistente em 28/5/09. Inf. art. 12, I, lei 9656/98.

R$ 240.000,00 (Duzen-
tos e quarenta mil
reais)

25773.008927/2009-14 UNIMED DE FORTALEZA
COOP. DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir PROSTATAVESICULECTOMIA RADICAL, realizado em abril de 2009,
pelo Sr. R. C. S., matrícula nº 00630020020701144. Infração Art. 12, II, Lei 9656/98.

R$ 88.000,00 (Oitenta e
oito Mil reais)

MARCILENE M. B.DO VALE

NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O(A) Chefe do Núcleo da ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 42, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, pág 34, c/c Portaria n° 2736, publicada
no DO de 12/09/2008, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do
art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.014817/2010-21 UNIMED BRASILIA COOP.
DE TRABALHO MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo.
(Art.25 da Lei 9.656)

24.000,00 (VINTE E QUA-
TRO MIL REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ
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